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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS 

PARECER 03/2019 

Cumprindo a execução regimental, a Comissão de Finanças, Orçamentos e 

Contas vem por meio deste apreciar o Projeto de Lei n° 02/2019 que Altera o 

parágrafo primeiro do artigo 3° da Lei n° 363 de 22 de março de 2016 e da 

outras providências. 

Justificativa 

Analisando o referido projeto de lei, notamos que ele tem por escopo 

conceder reajuste salarial para o caro de Controlador Geral que passará a 

receber uma remuneração mensal de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e 

cinquenta reais). 

Cabe a Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas analisar a questão 

pelo prisma dos gastos públicos. Assim, notamos que a remuneração para o 

cargo de Controlador Geral está defasada, pois não sofreu qualquer reajuste 

nos últimos 03 (três) anos. 

Ademais, deve se chamar a atenção para a importância do cargo, o qual 

é de suma importância para a prevenção de falhas na administração pública. 

Praça Deoclídes Cardoso, no 580, São Cristovão, Caculé - BA - CEP: 46.300-000 - Telefax: (77) 3455-2588 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAcULÉ 
CNPJ: 05.269.10110001-86 

Após minuciosa discussão, avaliamos e concluímos que o Projeto de 

Lei n° 02/2019 merece o respaldo dessa casa legisla. Diante disso, somos pelo 

PARECER FAVORAVEL ao referido projeto. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, em 

29 de março de 2019. 

Ari Rodrigues Teixeira 

Presidente 
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Secretário 
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Relator 
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